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DE: 29/06/93 

• Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 

Suplementares de Dotações Orçamentárias Consig

nadas no Orçamento Corrente.• 

o Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, Faço saber que a Câmara Municipal aprovoü e 

eü sanciono a seguinte Lei: 

ART. lO. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a a

brir Créditos Suplementares de Dotações Orçament.~ 

rias, Consignadas no Orçamento Corrente, no mon

tante de Cr$ 400.000.000,00 ( quatrocentos milhões 

de cruzeiros), a saber: 

_Ol_:__F~-~!.Ç.!.~~-Q.J!_Q.J!Sfil!YQ.LVIMENTO Rl!~---~ 
POL1TICA AGR1COLA. 

04140212.01 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DE 

SENVOLVIMENTO RURAL E POLITICA AGR! 

COLA. 

3.1.1.0 - Pessoal. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••• 300.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ••••••• so.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos. 

3.1.3.2 - Outros Serviços e 

Encargos ........•.••••..•• so.000.000,00 

400.000.000,00 

(quatrocentos milhões de cruzeiros); 

ART. 20. - Para fazer face as Süplementações de que trata o 

artigo primeiro, fica o Chefe do Poder Execütivo' 

Municipal, autorizado a anular parcialmente as Do 

tações Orçamentârias, como segue: 

01 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

POL1TICA AGR1COLA. 

04140891.08 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS, PESQUEIROS 

E DRENAGENS DE VALES 0MIDOS. 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos. 

3.1.3.2 - Oütros serviços e 
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Encargos ..........••••••••••• 50.000.000,00 

04140212.0l - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DE
SENVOLVIMENTO RURAL E POL!TICA AGR!CQ 

LA. 
4.l.l.O - Obras e Instalações ••••••••• 45.000.000,00 

04140801.02 - APOIO As ASSOCIAÇÕES DE PEQUENOS PRO
DUTORES E ASSOCIAÇÃO CENTRAL PARA CON.~ 

TRUÇÃO DE ARMAZ~NS, FARINHEIRAS E co~ 

PRA DE EQUIPAMENTOS, EM CONV~NIO. 

4.l.l.O - Obras e Instalações ••••••••• 60.000.000,00 

4.l.2.0 - Equipamentos e Material 
Permanente ....•.•.••..•••••• 65.000.000,00 

04140801.07 - AQUISIÇÃO DE ÃREA E CONSTRUÇÃO DE PAB 
QUE DE EXPOSIÇÃO EM CO~NIO. 

4.l.l.O - Obras e Instalações ••••••••• 90.000.000,00 
04140891,08 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS, PESQUEIROS E 

DRENAGEM DE VALES 0MIDOS. 

4.l.l.O - Obras e Instalações ••••••• ~.40.000.000,00 

O 4 l 7 l O 5 l. O 9 - CONTROLE DE EROSÃO E MICRO-BACIAS. 

4.l.l.O - Obras e Instalações ••••••••• 50.000.00~L~~ 
400.000.000,00 

( quatrocentos milhões de cruzeiros)J 

ART. JO. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, P-ibliq.ie-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, 

em 29 de junho de 1993. 

Registrada e Publicada na data supra. 

Sec. Mun. de Administração 
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